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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROJETO DE LEI Nº 2.235/2024, 21 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre o Programa Bônus Auxílio Emergencial aos Agricultores, devido aos eventos climáticos de Chuvas Intensas no Município de Maratá/RS, nos termos do Decreto de emergência nº 3.510/2024 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Maratá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica criado no âmbito Municipal, o Programa Bônus Auxílio Emergencial aos Agricultores, devido aos eventos climáticos de Chuvas Intensas, ocorridas no Município de Maratá, conforme previsto no decreto de emergência nº 3510/2024, no Município de Maratá/RS.
Art. 2º. Integram o programa todas os agricultores do Município de Maratá, emissores de nota, beneficiados pelo Programa Bônus Incentivo.
Art. 3º. O Programa destinará o equivalente a um bônus adicional, o qual representa o valor de 2,3 VRM (Valor de Referência do Município), à cada produtor rural, emissor de nota.
Art. 4º. Para a obtenção do bônus previsto nesta Lei, o beneficiário deverá atender aos requisitos previstos na Lei Municipal nº 2.022, de 10 de maio de 2021.
Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de rubricas orçamentárias próprias, limitadas a R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Art. 6º. Esta Lei poderá ser regulamentada através de Decreto, no que couber.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência condicionada a situação de emergência a nível municipal, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 22 DE MAIO DE 2024.

Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
Ofício nº 173/2024                                                                   Maratá, 22 de Maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor
LUIZ BERNARDO STEIN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá

Cumprimentando cordialmente esta colenda Câmara de Vereadores, vimos através deste encaminhar o Projeto de Lei nº 2.235/2024 que dispõe sobre o Programa Bônus Auxílio Emergencial aos Agricultores, devido aos eventos climáticos de Chuvas Intensas no Município de Maratá/RS, nos termos do Decreto de emergência nº 3.510/2024 e dá outras providências.

Entende o  Município que o Bônus Auxílio Emergencial para os produtores rurais é fundamental neste momento, em que as chuvas intensas, seguidas de enchente e deslizamentos, causaram danos significativos às diversas lavouras e atividades, colocando em risco a vida, a saúde das pessoas e o fluxo de caixa dos agricultores. 

Considerando que cerca de 90% da arrecadação do Município provém do setor primário, têm se que o Bônus Auxílio Emergencial é uma forma de auxiliar os produtores rurais, de forma igualitária, tão duramente afetados pelo evento climático que assolou Maratá. Atualmente, são cerca de 670 produtores rurais alcançados potencialmente pelo benefício, o que faz com o que o valor a ser alcançado não seja o ideal, mas é o possível, para, ao menos, minimizar o prejuízo e alavancar o setor primário no Município.  

Ao ampliar o Bônus Incentivo, através do Bônus Auxílio Emergencial, em mais um bônus por produtor rural, o Município também contribui para a estabilidade econômica da municipalidade, evitando um declínio econômico mais amplo, mantendo o consumo básico e apoiando os negócios locais que fornecem bens e serviços essenciais.

Conforme laudo da Emater, em anexo, é possível identificar várias perdas, dentre elas a questão inclusive da produção para autoconsumo dos pequenos produtores rurais, sem esta produção têm se o aumento o custo de vida dessas famílias.

Importante frisar que ao conceder tão importante auxílio o Município terá de fazer enorme esforço para equilibrar o orçamento e seguir cumprindo com suas obrigações e compromissos, atendendo toda a comunidade e não só o afligidos. 

[bookmark: _Hlk166676443]Tendo em vista, os graves acontecimentos naturais ocorridos, na última semana, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA. 

	Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo para a aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

Atenciosamente,


Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
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